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Introdução

Atualmente a história nos revela que devido o avanço tecnológico da ciência aplicada no campo da medicina toda 

sociedade mundial se beneficiou de mais qualidade de vida e acesso a vacinas, remédios, tratamento e dietas 

onde possibilitaram o indivíduo poder viver mais e com mais qualidade. Em detrimento desse avanço científico a 

cada ano vai aumentando a expectativa e a qualidade de vida de homens e mulheres em todo mundo, com isso o 

aumento da população idosa gera novos desafios para toda sociedade, como inserir o idoso no nosso contexto 

social, como assisti-lo como dar acessibilidade, assistência e verdadeira dignidade humana.

Objetivo

O objetivo desse trabalho é colocar sob a ótica de toda sociedade assim como os legisladores a necessidade de 

implementar políticas públicas adequadas para inserção da nova população de idosos que vem aumentando ano 

após ano.

Material e Métodos

Foram utilizadas na pesquisa deste artigo, livros e a legislação vigente, tais como o estatuto do idoso, assim como 

a constituição federal de 1988 artigo 5º informações que tratam especificamente o tema e leis esparsas no nosso 

ordenamento jurídico. Para subsídio deste trabalho foi utilizado sites de pesquisas estatística populacional e suas 

projeções da população para o próximo século.  Já no campo da saúde informações em sites especializadas nas 

áreas da medicina e saúde e afins voltado a pessoa idosa e com idade avançada.

Resultados e Discussão

O resultado de nossa pesquisa de fato remete o que a ciência e a que estatística nos revela e a ponta, a todo 

momento, o crescimento populacional exponencial de idosos e novos desafios que vão se criando por conta de se 

fenômenos, realidades e necessidades novas vão criando assim, por isso gera  a  atenção para a esse novo grupo 

populacional que se consolida dia a pós dia no mundo e em nossa sociedade.

Conclusão

Podemos concluir que graças ao nosso ordenamento jurídico e o avanço medidas de implementação das normas, 

ações reais estão sendo tomadas com o que se diz respeito aos idosos. Podemos notar avanços importantes em 
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nossa sociedade, assim como um todo, mesmo que suas aplicações ainda não estejam totalmente perfeitas, de 

qualquer forma, podemos considerar um marco histórico em nossa sociedade.
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